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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, 
Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44 neste ato representado 
pelo Pregoeiro Oficial Sr. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 
620.345.293-91, RG n° 1618396 SSP/PI residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 16/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa 
SLA DOS SANTOS SERVIÇOS, CNPJ n.° 28.108.182/0001-38, corn sede na Rua Joao Dantas, n°999, Bairro 
Manguinha, Floriano/PI, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIS ALVES DOS SANTOS, brasileiro, 
empresário, portador do CPF n° 249.542.844-49, portador da Cédula de Identidade RG n.° 0365361020090, e daqui 
por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada 
pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n° 34/2023, "ex 
vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das 
LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
e DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) SLA DOS SANTOS SERVIÇOS, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO POR ITEM, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela 

, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação 
empresa especializada no fornecimento de estrutura para a realização dos eventos, para atender as necessidades 
do Município de Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Orgãos Participantes, especificados no 
Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRONICO N° 16/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta 
nos autos do processo n° 34/2023 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) 
legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo 
com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÕRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

2 ~n 



Fls. N° 
( 

1  DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA)AÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Proc. N° 34/2023 

Rubrica 

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1O (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) 
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos 
termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 16/2023 — PMBG/MA e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a 
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CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas Çestemunhas. 

Barão de Grajaú, 11 de Abril de 2023. 

SON CARLOS V 

L~ 

EDE A . 1 A SILVA 
Pregoeiro Oficial 

SANTOS 
LA DOS SANTOS SERVIÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - PMBG/MA 

PROCESSO N.° 34/2023 - CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 24/2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 16/2023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
estrutura para a realização dos eventos, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: SLA DOS SANTOS SERVIÇOS 
CNPJ: 28.108.182/0001-38 Telefone / Fax: (89) 9997-7990 
Endereço: Rua Joao Dantas, n° 999, Bairro Manguinha, Floriano/PI E-mail: 

Sergiotonamidia@hotmail.com 

UADRO 2 - SERVICO REGISTRADO 

M DESCRIÇÃO UND QUANT. V' 
UNIT. 

V. TOTAL 

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE EM ALUMINIO P/50 com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as 
seguintes especificações: -14(quatorze) metros de frente 
x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso 
em estrutura com compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura mínima de 1,20m 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

10 R$ 
6.300,00 

R$ 
63.000,00 

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO 
PORTE EM ALUMINIO P/50 com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as 
seguintes especificações: -12(dose) metros de frente x 8 
(oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas 
em box truss de formato de duas aguas, piso em estrutura 
com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura 
mínima de 1,20m 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

15 R$ 
4.200,00 

R$ 
63.000,00 
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3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 
PORTE EM ALUMINIO P/30 com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as 
seguintes especificações: -08(oito) metros de frente x 6 
(seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas 
em box truss de formato de duas aguas, piso em estrutura 
com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura 
mínima de I,00m 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

20 R$ 
3.500,00 

R$ 
70.000,00 

4 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE 
- para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel nacional, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 
consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array 
norton, amplificação digital norton. caixas subwoofer 
norton microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics 
sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início 
do evento, a composição deste sistema deverá conter: 
caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de 
som e demais equipamentos necessários para montagem 
do mesmo. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

10 
R$

14.000,0 
0

R$ 
140.000,00 

5

(., 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE -
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nível regional, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 
consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl, 
amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 
mics akg d-112. a montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento. a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

15 R$ 
7.000,00 

R$ 
105.000,00 

6

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE para apresentação das bandas, realização de 
eventos de artistas de nivel local, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 
consoles digitas 1s9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas 
subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics 
sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início 
do evento, a composição deste sistema deverá conter: 
caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de 
som e demais equipamentos necessários para montagem 
do mesmo. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

20 R$ 
3.500,00 

R$ 
70.000,00 

_ 
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
GRANDE PORTE para apresentação das bandas, de 
nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 ATOMIC 
RGBW; 24 par led 60x 3 RGBWA; 12 RIBALTA; 32 
beans 9r 12 COBES 200WATS, 06 BRUTES 4X400 
WATTS, 2 maquinas de fumaça dmx 3.000. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

10 R$ 
6.300,00 

R$ 
63.000,00 

8 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO 
PORTE para apresentação das bandas, lives, danças 
conforme abaixo: 1 mesas gran -ma; 12 Ribaltas; 12 par 
led 60x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans95r, 
2 maquinas de fumaça dmx 3000 

LDIA IAO
12 R$ 

3.500,00 
R$ 

42.000,00

Th 9 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, lives, 
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 06 ribaltas; 
08 par led 60x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 
beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

20 R$ 
2.800,00 

R$ 
56.000,00 

10 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 
p3 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

6 R$ 
5.600,00 

R$ 
33.600,00 

11 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 
p3 

LOCAÇÃO 
DIARIA 10

R$ 
4.200,00 

R$ 
42.000,00 

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com 
montagem e desmontagem, de camarim climatizado, 
medindo 5 metros de frente por, 5 metros de fundo, 
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, 
mesa e ar condicionado, anexo ao palco. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

12 R$ 
2.800,00 

R$ 
33.600,00 

13 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com 
montagem e desmontagem, de camarim climatizado, 
medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, 
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, 
mesa e ar condicionado, anexo ao palco. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

12 R$ 
2.100,00 

R$ 
25.200,00

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE 
ALUMINIO - grid p-30 medindo 60 metros 

DIARIA/METRO 1000 
R$ 

42,00 
R$ 

42.000,00 

15 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica 
tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com 
largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com 
fechamento total ou longarinas dde proteção com 
espaçamento máximo de 15 cm. com pára-corpo 
medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1O 

degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com 
espaçamento máximo de 15 cm. pára—corpo também na 
parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de 
I metro e cinqüenta centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 
cm, com pára-corpo nas laterais com o mínimo de I 
metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou 
longarinas com espaçamento 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

5 R$ 
7.000,00 

R$ 
35.000,00

7 
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16 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR SILENCIADO 240 
KVA CABINADO E ABASTECIDO. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 15 

R$ 
3.500,00 

R$ 
52.500,00 

18 LOCAÇÃO de Tenda 5x5m, instalada, para proteção e LOCAÇÃO 
200 R$ R$ 

estrutura necessária. DIARIA 210,00 42.000,00 

19 
LOCAÇÃO DE TENDA l 0x l 0m, instalada, para LOCAÇÃO 40 R$ R$ 
proteção e estrutura necessária. DIARIA 350,00 14.000,00 
Contratação do serviço de segurança desarmada —

20 
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na 
polícia civil, durante todo período do evento. 
devidamente credenciados para os dias dos eventos. 

UND 200 
R$ 

140,00 
R$ 

28.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 

R$ R$ 
21 

~ 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o 
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a 
viabilidade do evento. 

UND 200 
105,00 21.000,00 

Contratação de Serviços especializados de ornamentação 

22 
e decoração temática da área de realização do evento 
com bandeirolas e toda estrutura necessária para 
decoração. 

UND 25 
R$ 

2.100,00 
R$ 

52.500,00 

23 
GRADE DE CONTENÇÃO EM ALUMINIO 
MEDINDO 3X 1 MTS 

UND 400 
R$ 

17,50 
R$ 

7.000,00 

24 LOCAÇÃO DE TESTEIRA EM LED P/3, 12X 1 MTS 
LOCAÇÃO 

DIARIA 
10 R$ 

4.900,00 
R$ 

49.000,00 
R$ 

VALOR TOTAL REGISTRADO 1.149.400,0 
0 

Barão de Grajaú — MA, 11 de Abril de 2023. 

; 
EIELSON CARLOS VAZ D,~SILVA SEI .2~IO i IS d~LVES~DO S• 'os 

Pregoeiro Oficial I'A DOS SANTOS SERVIÇOS 

8 
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contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serão 
anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme 
previsto no regulamentoda eleição; 
16.10 Será também considerado inválido o voto: 
a) cuja cédula contenha mais de 01(um) candidato assinalado; 
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa da 
votação; 
c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
d) que tiver o sigilo violado. 
16.11 Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (cinco) 
candidatos mais votados, ressalvada a ocorrência de algumas das 
vedações legais acima referidas, sendo os demais candidatos 
considerados suplentes pela ordem de votação; 
16.12 Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro 
critério previsto na Lei Municipal local, será considerado eleito o 
candidato com idade mais elevada. 

17. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO 
DE ESCOLHA: 
17.1 Conforme previsto no art.139, 3° da Lei n°8.069/90. é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor; 
17.2 É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que 
acarretem vantagem indevida ao candidato, como a "boca de urna" e o 
transporte de eleitores, dentre outras previstas na Lei n° 9.504/97 (Lei 
Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleitoral, importam na 
violação do dever de idoneidade moral que se constitui num dos 
requisitos elementares das candidaturas; 
17.3 Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas 
relacionadas nos itens anteriores, durante e/ou depois de campanha, 
inclusive no dia da votação terão cassado seu resgistro de 
candidaturas ou diploma de posse, sem prejuizo da apuração da 
responsabilidade civil e mesmo criminal, incluisive de terceiros que 
com eles colaborem; 
17.4 Caberá á Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, á 
Plenária do CMDCA, decidir pela cassação do registro da candidatura 
ou diploma de posse, após a instauração de procedimento 
administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do 
contraditório e da ampal defesa. 

18. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
17.1 Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral 
encaminhará relatório ao CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial 
ou em meio equivalente, o nome dos 05 (cinco) candidatos eleitos para 
o Conselho Tutelar e seus respectivos suplentes, em ordem 
decrescente de votação. 
19. DA POSSE 
19.1 A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo 
Presidente do CMDCA local, no dia 10 de janeiro de 2024, conforme 
previsto art. 139, 2° da Lei n°8,069/90; 
19.2 Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem 
tomar posse, pelo menos, 05 (cinco) suplentes, também observada a 
ordem de votação de modo a assegurar a continuidade no 
funcionamento do órgão, em caso de férias, licenças ou impedimentos 
dos titulares. 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
20.1 Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial 
Eleitoral dele decorrentes serão publicadas, com destaque, nos órgãos 
oficiais de imprensa, no sítio eletrõnico da Prefeitura Municipal de 
Barão de Grajaú, bem como afixadas no mural da Prefeitura Municipal, 
da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho Tutelar, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes (CMDCA) e dos 
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Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Postos de Saúde 
e Escolas da Rede Pública Municipal; 
20.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 
Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal n° 
8.069/900 na Lei Municipal n°012/2015; 
20.3 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicado referentes ao 
processo de escolha em data unificada dos membros do Conselho 
Tutelar; 
20.4 É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes 
credenciados perante a Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo 
desenrolar do processo de Escolha, incluído as cerimônias de lacração 
de urnas, votação e apuração; 
20.5 Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas 
antes do pleito, 01 (um) representante por local de votação e 01 (um) 
representante para acompanhar a apuração dos votos e etapas 
preliminares do certame; 
20.6 Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o 
envio de relatório final contendo as intercorrências e o resultado da 
votação ao CMDCA; 
20.70 descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na 
exclusão do candidato ao processo de escolha. 

Publique-se 

Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e 
Câmara Municipal locais 

Barão de Grajaú — MA, 12 de abril de 2023. 

Janaina Silva Queiroz 
Presidente do CMDCA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na 
Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cop. 65.660-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44 neste alo 
representado pelo Pregoeiro Oficial Sr. EDELSON CARLOS VAZ DA 
SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 620.345.293-91, RG n° 
1618396 SSP/PI residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
designado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n°16/2023, RESOLVE registrar os 
preços da empresa SLA DOS SANTOS SERVIÇOS, CNPJ n.° 
28.108.182/0001-38, corn sede na Rua Joao Dantas, n° 999, Bairro 
Manguinha, Floriano/PI, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIS 
ALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, portador do CPF n° 
249.542.844-49, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
0365361020090, e daqui por diante denominada simplesmente 
EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela 
Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do 
Processo Administrativo n° 34/2023, "ex vi" do disposto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições 
das LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
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OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) SLA 
DOS SANTOS SERVIÇOS, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançada, PREÇO POR ITEM, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas estabelecidas na LEI 10.52012002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 
6.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de 
Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no 
fornecimento de estrutura para a realização dos eventos, para atender 
as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA, para atender 
as demandas dos Orgãos Participantes, especificados no Anexo I do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°16/2023 — PMBG/MA, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta 
nos autos do processo n° 34/2023 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem 
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste 
documento, podendo o ORGAO PARTICIPANTE promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, do Município de 
Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão 
da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os 
quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das 
empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de 
Registro de Preços . 

CLAUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE 
ENTREGA 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fomecer os 
produtos nos endereços contidos na Ordem de Fornecimento emitida 
pelo Orgão Contratante 
Parágrafo Segundo— O prazo para o início de prestação das serviços 
será de acordo com a necessidade do Orgão participante, contados a 
partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", 

de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
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CLAUSULA SEXTA— DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Atado Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de prestação dos 
serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital 
e legislação pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo perlodo de 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não 
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o ORGAO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLAUSULA ORAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do 
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que 
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA— DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais 
licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão 
registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam 
em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto -O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem 
por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLAUSULA DÉCIMA —DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser cancelada de pleno direito. pelo ORGAO GERENCIADOR, 
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quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO 
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro— No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial 
do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto —A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O ORGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o raso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 1612023— PMBG/MA e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n°8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a 
Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de GraJaú, 11 de Abril de 2023. 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA SERGIO LUIS ALVES DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial SLA DOS SANTOS SERVIÇOS 

ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°24/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023- PMBG/MA 
PROCESSO N° 3412023— CPL 
VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 24/2023, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo 

como partes o Município de Barão de Grajaú e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO 

n° 1612023— PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para tutura e eventual Contratação empresa especializada nofomecimento de estrutura para a realização dos eventos, 

para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1 — DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA. 

EMPRESA:SLA DOS SANTOS SERVIÇOS 
CNPJ; 28.108.182/0001-38 
Endereço: Rua Joao Dantas, n° 999, Bairro Manguinha, Floriano/PI 

Telefone / Fax: (89) 9997-7990 
E-mail: SergiotonamidiaQhotmail.com 

QUADRO 2— SERVIÇO REGISTRADO 
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1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE EM 
ALUMINIO P150 com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo as seguintes especificações: -14(quatorze) metros de 
frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em 
box truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 
de 20 mm, house mix para pa e altura minima de 1,20m 

- 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

10 R$ 
6.300,00 

R$ 
63.000,00 

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO PORTE EM 
ALUMINIO P150 com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo as seguintes especificações: -12(dose) metros de frente x 
8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss 
de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 
mm, house mix para pa e altura minima de 1,20m 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

15 
R$ 

4.200,00 

_ 

R$ 
63.000,00 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE EM 
ALUMINIO P130 com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo as seguintes especificações: -08(oito) metros de frente x 6 
(seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss 
de formato de duas aguas, pisa em estrutura com compensado de 20 
mm, house mix para pa e altura minima de 1,OOm 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

20 
R$ 

3.500,00 
R$ 

70.000,00 

4 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel 
nacional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: 
mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array 
norton, amplificação digital norton. caixas subwoofer norton microfones 
8mics sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes 
do início do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas 
de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

LOCAÇÃO 
DIARIA t0

R$ 
14.000,00 

R$ 
140.000,00 

5 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - para apresentação 
das bandas, realização de eventos de artistas de nivel regional, 
apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas 
de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl, 
amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mica sennreiser 2 mica akg d-112. a montagem 
deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do 
evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos 
necessários para montagem do mesmo. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

15 R$ 
7.000,00 

R$ 
105.000,00 
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel 
local, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: 
mesas de som 2 consoles digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line array, 
caixas subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies 
sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluida com 

no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do 
mesmo. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 20 

R$ 
3.500,00 

R$ 
70.000,00 

7 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para 
apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 
32 ATOMIC RGBW; 24 par led 60x 3 RGBWA; 12 RIBALTA; 32 beans 
9r 12 COBES 200WATS, 06 BRUTES 4X400 WATTS, 2 maquinas de 
fumaça dmx 3.000. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 10

R$ 
6.300,00 

R$ 
63.000,00 

8 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas gran 
-ma; 12 Ribaltas; 12 par led 60x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 
beans95r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

12 R$ 
3.500,00 

R$ 
42.000,00 

9 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 
2000; 06 ribaltas; 08 par led 60x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 
beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

20 R$ 
2.800,00 

R$ 
56.000,00 

10 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 
LOCAÇÃO 
DIARIA 

6 
R$ 

5.600,00 
R$ 

33.600,00 

11 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 
L DIARIAO

10 
4.20M0 42.000,00 

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e 
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 5 metros de frente por. 
5 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, 
mesa e ar condicionado, anexo ao palco. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

12 R$ 
2.800,00 

R$ 
33.600,00 

13 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e 
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de frente por, 
4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, 
mesa e ar condicionado, anexo ao palco. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

12 
R$ 

2.100,00 
R$ 

25.200,00 

14 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p-30 
medindo 60 metros 

DIARIAJMETRO 1000 
R$ 

42,00 
R$ 

42.000,00 
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LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom 
acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas 
de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com 
fechamento total ou longarinas dde proteção com espaçamento máximo 
de 15 cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do 
piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com 
espaçamento máximo de 15 cm. pára-copo também na parte mais 
elevada da arquibancada, com o mínimo de lmetro e cinqüenta 
centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com 
espaçamento máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o 
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou 
longarinas com espaçamento 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

5 
R$ 

7.000,00 
R$ 

35.000,00 

16 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR SILENCIADO 240 KVA CABINADO 
E ABASTECIDO. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 15

R$ 
3.500,00 

R$ 
52.500,00 

18 
LOCAÇÃO de Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura 
necessária. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

200 RS 
210,00 

R$ 
42.000,00 

19 LOCAÇÃO DE TENDA 10x10m, instalada, para proteção e estrutura 
necessária. 

LOCAÇÃO 
DIARIA 40

R$ 
350,00 

R$ 
14.000,00 

20 
Contratação do serviço de segurança desarmada — treinada, 
capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil, durante todo 
período do evento. devidamente credenciados para os dias dos eventos. 

UND 200 R$ 
14000 , 

R$ 
28000,00 . 

21 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. 
Contratação de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao evento 
compreendo o serviço de limpeza, e demais profissionais necessários 
a viabilidade do evento. 

UND 200 
R$ 

105,00 
R$ 

21 .000,00 

22 
Contratação de Serviços especializados de ornamentação e decoração 
temática da área de realização do evento com bandeirolas e toda 
estrutura necessária para decoração. 

UND 25 
R$ 

2,100,00 
R$ 

52.500,00 

23 GRADE DE CONTENÇÃO EM ALUMINIO MEDINDO 3X1MTS UND 400 
R$ 

17,50 
R$ 

7.000,00 

24 LOCAÇÃO DE TESTEIRA EM LED P/3, 12X1 MTS 
LOCAÇÃO 
DIARIA 

10 R$ 
4.900,00 

R$ 
49.000,00 
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Barão de Grajarí — MA, 11 de Abrll de 2023. 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

SERGIO LUIS ALVES DOS SANTOS 
SLA DOS SANTOS SERVIÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44, neste ato representado pelo Pregoeiro Oficial Sr. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA, brasileiro, inscrito 

no CPF sob o n° 620.345.293-91, RG n° 1618396 SSP/PI residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO n° 16/2023, 

RESOLVE registrar os preços da empresa DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS LIDA CNPJ n.° 07.295.673.0001-65 corn Sede na Rua 

Doutora Vera Carvalho n° 08, bairro Cancela, Floriano — PI, neste ato representada pelo Sr. KELSON RODRIGUES DOS SANTOS , brasileiro, 

empresário, portador do CPF n° 286.842.653-00, portador da Cédula de Identidade RG n.° 785.563,SSP/PI e daqui por diante denominada 

simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo 

Administrativo n°34/2023, 'ex vi' do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n°8.666193, tudo com fulcro nas disposições das LEI 10.52012002; 

DECRETOS N°9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela 
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